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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
nº 90010/2025 IFPB- Campus Sousa, que tem por objeto a aquisição de material permanente para 
atender as demandas do Curso de Licenciatura em Química do IFPB - Campus Sousa, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
 
1. DA ADMISSIBILIDADE 
 

Nos termos do tópico 15, do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico em epígrafe, em 
consonância com o disposto no art. 164, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao Edital e seus anexos deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no edital. 
 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento realizado, no dia 
26/11/2025, encaminhado a esta Comissão. Neste sentido, reconhecemos o requerimento de 
esclarecimento feito pelo peticionante ao Edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito. 
 
2. DA SOLICITAÇÃO 
 

Em síntese, o Licitante solicita o saneamento de dúvidas conforme os questionamentos a 
seguir: 

 
Questionamentos: 

 
[...] 
 
Ref. ao lote 13 - Capela de Fluxo Laminar. 

 

Poderia nos informar as medidas do equipamento? 

 
 

3. DA RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
Acerca da dúvida apresentada pelo peticionante, e alertando que os apontamentos aqui 

apresentados fazem referência aos estudos desenvolvidos na fase interna da licitação pela equipe de 

Planejamento do órgão contratante, esclarecemos que A capela deve ter dimensões mínimas de área 

de trabalho 68x60x50 (LxAXP). 

 

Isto posto, dê ciência ao peticionante do conteúdo deste expediente, com a publicação do 

mesmo no site do https://www.ifpb.edu.br/sousa/acesso-a-informacao/compras-e-
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licitacoes/2025/pregoes-2025/pregao-eletronico-90010-2025, dando continuidade aos trâmites 

relativos ao procedimento licitatório. 

 

Por fim, ressalta-se que os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.° 90010/2025 mantêm-se 

inalterados. 

 

Sousa/PB, 27 de novembro de 2025. 
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